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Direcção-Geral da Administração Pública

Despacho n.o 17 093/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos n.os 1 e 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, é aprovado o programa de provas de conhecimentos gerais
a utilizar nos concursos de admissão a estágio para ingresso na cate-
goria de técnico de administração tributária-adjunto nível 1, do grau
2 do grupo de administração tributária (GAT) do quadro de pessoal
da Direcção-Geral dos Impostos constante do anexo ao presente des-
pacho e do qual faz parte integrante.

19 de Julho de 2005. — O Director-Geral, em substituição, José
Canteiro.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos gerais a utilizar nos
concursos de admissão a estágio para ingresso na categoria
de técnico de administração tributária-adjunto, nível 1, do
grau 2 do grupo de administração tributária (GAT) do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos.

1 — Conhecimentos ao nível do 12.o ano de escolaridade fazendo
apelo aos conhecimentos adquiridos no âmbito escolar e aos resul-
tantes da vivência do cidadão comum que visam avaliar as capacidades
dos candidatos ao nível do raciocínio matemático e da compreensão
da linguagem escrita, bem como à organização e funcionamento das
instituições políticas e administrativas nacionais e ao sistema insti-
tucional e tratados da União Europeia.

2 — Deontologia do serviço público.
3 — Código do Procedimento Administrativo.
4 — Estrutura, atribuições e competências da DGCI.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 17 094/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Julho de 2005 da directora-geral das Alfândegas e
dos Impostos Especiais sobre o Consumo:

Joaquim Geraldes Pinto, reverificador assessor — autorizado a iniciar
licença sem vencimento de longa duração, a seu pedido, com efeitos
a partir de 1 de Julho de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

15 de Julho de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho de Costa Ramos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 7158/2005 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — O chefe do Serviço de Finanças de Lisboa 11 delega
nos adjuntos colocados neste Serviço de Finanças, abaixo identificados,
as competências próprias relativamente aos serviços e áreas a seguir
indicados:

1 — Chefia das Secções:

1.a Secção — Tributação do Património, Victor Manuel Perdigão
Caeiro;

2.a Secção — Tributação de Imposto sobre o Rendimento e Des-
pesa, Helena de Castro Neto;

3.a Secção — Justiça Tributária, Maria Rita Ferreira Surrécio
Garcia Domingos.

2 — Atribuição de competências — aos chefes das secções acima
referidas, sem prejuízo das funções que pontualmente lhes venham
a ser atribuídas pelo chefe de finanças ou seus superiores hierárquicos,
bem como da competência que lhe atribui o artigo 93.o do Decreto
Regulamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, e que é assegurar, sob a
minha orientação e supervisão, o funcionamento das secções e exercer
a adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários,
competirá:

2.1 — De carácter geral:

a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedi-
dos de certidão;

b) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam res-
peitados os prazos e objectivos fixados, quer legalmente quer
pelas instâncias superiores;

c) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida
a instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras
entidades estranhas à Direcção-Geral dos Impostos de nível
institucional superior ou equiparado;

d) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efec-
tuar por via postal;

e) Decidir os pedidos de pagamento de coimas com redução,
nos termos do artigo 29.o do Regime Geral das Infracções
Tributárias;

f) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e
exposições para apreciação e decisão superior;

g) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
h) A competência a que se referem o artigo 5.o do Decreto-Lei

n.o 500/79, de 22 de Dezembro, e a alínea l) do artigo 59.o
do Regime Geral das Infracções Tributárias, para levantar
autos de notícia;

i) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesou-
raria, a emitir pelo Serviço de Finanças;

j) Promover a extracção e assinar as certidões de dívida para
cobrança coerciva dos impostos e outras receitas que não
sejam pagas nos prazos legais, da responsabilidade da res-
pectiva secção e cuja competência esteja por lei atribuída
ao chefe do Serviço de Finanças;

k) A responsabilização pela organização e conservação do
arquivo dos documentos respeitantes aos serviços adstritos
à secção;

l) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem
como a elaboração de relações, tabelas, mapas contabilísticos
e outros, respeitantes ou relacionados com os serviços res-
pectivos, de modo a que seja assegurada a sua remessa atem-
pada às entidades destinatárias;

m) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas
as respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

n) Assegurar que o equipamento informático da sua secção não
seja utilizado abusivamente e que a sua gestão seja eficaz,
quer ao nível da informação quer ao nível da segurança, não
esquecendo o sigilo;

o) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam
atendidos com prontidão e qualidade;

p) Providenciar a adequada substituição de funcionários nos res-
pectivos impedimentos, bem assim como os reforços que se
mostrem necessários por aumentos anormais de serviço e ou
campanhas;

q) O controlo de assiduidade, faltas e licenças dos respectivos
funcionários;

2.2 — De carácter específico:
Ao técnico de administração tributária-adjunto Victor Manuel Per-

digão Caeiro, que chefia a 1.a Secção — Tributação do Património,
competirá:

a) Promover todos os procedimentos e praticar os actos neces-
sários no âmbito do imposto municipal sobre imóveis, imposto
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e
imposto do selo, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 287/2003,
de 12 de Novembro, incluindo a apreciação e decisão de todas
as reclamações administrativas apresentadas nos termos do
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, excepto nos
casos em que haja lugar a indeferimento;

b) Orientar e supervisionar a tramitação dos processos instau-
rados com base nos pedidos de isenção de imposto municipal
sobre imóveis, bem como dos pedidos de não sujeição, praticar
neles todos os actos da competência do chefe do Serviço de
Finanças, excepto nos casos em que haja lugar a indeferi-
mento, e promover a sua cessação quando se deixarem de
verificar os pressupostos para o seu reconhecimento;

c) Conferir e assinar os termos de liquidação do imposto muni-
cipal de sisa e praticar todos os actos respeitantes ao mesmo,
incluindo a sua coordenação e controlo, com excepção da
autorização para rectificação dos termos de sisa;

d) Praticar todos os actos respeitantes aos processos de liqui-
dação do imposto sobre as sucessões e doações ou com eles
relacionados, com excepção dos referentes à apreciação de
garantias para assegurar o pagamento do imposto;

e) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante à contri-
buição autárquica ou com ela relacionado, incluindo apre-
ciação e decisão de reclamações administrativas apresentadas
nos termos dos Códigos da Contribuição Autárquica e da
Contribuição Predial e do Imposto sobre a Indústria Agrícola
sobre matrizes prediais ou quaisquer outras, pedidos de dis-
criminação e verificação de áreas de prédios urbanos, rústicos
e mistos, promovendo todos os procedimentos, e praticar
todos os actos necessários para o efeito, com excepção da
orientação dos trabalhos das comissões de avaliação;

f) Praticar todos os actos respeitantes aos pedidos de isenção
de contribuição autárquica, incluindo os averbamentos das
isenções concedidas e sua fiscalização;

g) Praticar todos os actos respeitantes a avaliações nos termos
dos Códigos do Imposto Municipal de Sisa e do Imposto


